
  

CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

  

PROJETO DE LEI 

“Denomina SR: MARINO EXPEDITO CORRÉIA a Rua 
um (01) do loteamento Parque Nacional de Viracopos. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º. A atual Rua um (01) do loteamento Parque nacional de 
Viracopos passa a denominar-se SR: MARINO EXPEDITO CORRÉIA. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 27 de agosto de 2020. 
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Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

  

BANCO DE DADOS BIOGRÁFICOS 

Questionário de Coleta de Dados 

- Nome: SR. Marino Expedito Corrêia. 

- Data e local de óbito (cidade, estado ou similar/país): Dia 12/07/2013 Indaiatuba 

SP. 

- Local de nascimento (cidade, estado ou similar/país): São Paulo — SP. 

- Profissão: Guarda de patrimônio Saae - Indaiatuba. 

»- Período de residência em Indaiatuba: 35 anos. 

-» Escolaridade: Ensino Fundamental. 

-. Estado Civil: União Estável. 

-. Nome do cônjuge: Aparecida de Jesus Mendes (in memória) 

- Nome dos Filhos: Eliana Mendes Corrêia / Elenice Mendes Corrêia. 

Atividades profissionais exercidas (incluindo locais onde as exerceu e em que se 

destacou): Filtros Man / Singer do Brasil / Gessy Lever / Saae Indaiatuba. 

Av, Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 13330-000 Indaiatuba, SP — Brasil 
Tel/fax (19) 3834-6633 / 3894-5654

PROT-CMI 1854/2020
27/08/2020 - 12:54
PROT-CMI 1854/2020
27/08/2020 - 12:54
PL 160/2020



Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

  

10. Atividades associativas e de classe (entidades filantrópicas às quais pertenceu): 

Apae — Indaiatuba colaborador mensalista e também frequentador dessa 

entidade. 

11. Atividades políticas (cargos políticos exercidos): Não aplicável. 

12. Homenagens, honrarias, títulos, prêmios e similares: Foi um grande jogador de 

dominó no antigo estabelecimento bar estrela, onde ganhou medalhas e 

troféus. 

13. Participação na vida do município de Indaiatuba: Teve grande participação na 

romaria de Indaiatuba a Pirapora frequentador assíduo, também um grande 

admirador do esporte clube primavera. 

14.Existência de arquivo pessoal a ser doado à Fundação Pró-Memória de Indaiatuba 

como fotos, CD's, DVD's, documentação escrita, vídeo, objetos e outros: Segue 

em anexo. 

15. Três declarações de pessoas que confirmem terem conhecido o interessado, 

assim como, as alegações do mesmo apresentadas: Segue em anexo. 

16. Nome do responsável pelo preenchimento do questionário, endereço e telefone 

para contato: Elenice Mendes Corrêia Rua: Maria Cecília Ifanger,113 casa 1 

Vila Costa e Silva. Contato: (19) 9.9224.8827. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

  

JUSTIFICATIVA 

Apresento para os nobres pares o presente projeto de lei para homenagear a 
memória de: SR.MARINO EXPEDITO CORREIA. 

SR.MARINO EXPEDITO CORRÉIA nasceu em São Paulo em 10 de julho de 1946, 
porém no registro consta 16 de julho de 1946 vindo a falecer em 12 de julho de 2013 
no município de Indaiatuba. 

Nascido na cidade de São Paulo trabalhou em várias empresas inclusivo participou 
de uma vaga para trabalhar com Silvio Santos como locutor o que ele sempre falou 
com muito orgulho, chegou até a face final onde por problemas de saúde teve que 
se afastar e essa vaga na época foi substituída pelo saudoso Sr. Lombardi. 

Casado com a senhora Aparecida de Jesus Mendes — in memoria...na época já com 
uma filha sua esposa engravidou novamente de sua filha mais nova Elenice, essa 
filha sempre muito doente com problemas respiratórios, foi quando um médico 
pediatra aconselhou a família a mudar-se de São Paulo. 

Foi aí que resolveram mudar-se para Indaiatuba pois aqui já residia a irmã do sr. 
Marino, a família adorou Indaiatuba e aqui então fixaram residência e nunca mais 

pensaram em se mudar, por aqui conquistou vários amigos conhecidos e não 
conhecidos também, sempre participativo na vida religiosa como a romaria de 
Indaiatuba a Pirapora que era sua paixão. 

Apesar de nunca se envolver com política era participativo em nossa cidade e 
sempre acompanhava de perto nosso município, era uma pessoa muito popular e 
adorado por muita gente, sempre pronto para ajudar da maneira que podia tinha um 
coração bondoso, também gostava de acompanhar o programa da Sr2.Aydil 
Bonacheila, Ademar Brayt adorava frequentar a rádio jorna, como ele tinha uma voz 

maravilhosa identificava-se com os locutores. 

Foi um bom pai um ótimo avo muito carinhoso passou uma boa educação para suas 
filhas, era muito adorado por muita gente principalmente a sua família, corinthiano 
pessoa incrível, em abril de 2013 sua esposa veio a falecer companheira a mais de 
40 anos o que o deixou muito abalado. 

Continuou tocando sua vida, mas percebia-se que ele não estava bem, quando no 
dia 12 de julho de 2013 veio a falecer vitima de um infarto, o que deixou a família e 
amigos muito triste. 

Marino Expedito Corrêia era guarda de patrimônio do Saae, trabalho que tinha muito 
orguiho e foi lá que ele se aposentou.
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DECLARAÇÃO 

Nacionalidade: 22/0010] CAS RE É a 

Estado Civil: LAS DEDO 

Residência 22 e 40. STEMI.. DEM E de HEM ISO Cir TT a nas ts ST 4 

Declara, para todos os fins — de direito, que conheço o 

sta LLLDDAD EXDELO ÁDEREA 
há ALE — anos, li o guestionáric anexo e endosso todas as informações e dados 

1 

fornecidos, declarando-os como verdadeiras. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

gados da Fundação Pró-Memória de incdaiatuba, para a possivei denominação de 

logradouros públicos. 

- por ser verdade assino, a presente declaração. 

f 
/ 

Indaiatuba, ÉS de SUÍO de LINES 

7   

    

      

  

Ema 

Same Soo 
A . — 

25520-006 Indaiatuba, SP — Brasi! 

Gusn, 3594-365d 
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DECLARAÇÃO 

O) - 
Eu, SECA CÃO GRÃO Áli IGRMEO 

Ts a f Nacionalidade:...L. 7. clcre ts Leste eee / eterna 
Estado Civil: .. Cera Le Corea terananaereerannanacerioaaasaaaaaaca tac er ereta ceara 

A . tm, 

Profissão: .. 472 CELA im É entres Greer ea rea aaae anitos renas 
É PO edia Residência: SÉ 14, vEude o ess o Meat 3 TA. al da Md AALDO 

Deciaro para todos os fins de direito, que conheço o 
CY , A of E Sr(a). rins nã EVLpdito (EUA Top , o . e E - . ná As anos, ll o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

fornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte dc banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente declaração. 

1, e 7) 

SED O; 
Indaiatuba, Pe D7 Ã LS de x &/o O) 
  

Õ 

Ass. Libnquas o A fados 
Jos 

Av. Dr. Jácomo Nazário, 1046 — Cep: 

Telfax (19) 5834-662; 

a54-000 Indataruba, SP - Brasil 

2 a 304.5654
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DECLARAÇÃO 

Profissão: ......, LOGIN en 
a, TAS , Lao o 

Residência... el uy E di ns no Ay no Cad A JD ns º PRZA1 SO ie 

Declaro para iodos os fins de direito, que conheço o 

  

q O! ; 1, 4 » ; a Sra, MALXINO ciFfecinn) Cotltes | 

há LO anos, li o questionário anexo e endosso todas as informações e dados 

“ornecidos, declarando-os como verdadeiros. 

Tenho conhecimento de que o nome indicado poderá fazer parte do banco de 

dados da Fundação Pró-Memória de Indaiatuba, para a possível denominação de 

logradouros públicos. 

E por ser verdade assino, a presente deciaração. 

f A a . 
indaiatuba, 7 Pl o fui Ho de DIR 

rd 

, /Z 2f / 
/ PELT MES) Loenes 
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